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Se da inicial é possível estabelecer logicidade entre os fatos narrados e a causa de pedir, não há se falar em inépcia da peça pórtica.

Exclusão de parte do artigo 19, da Lei n° 4.166/2003 com suas alterações posteriores, em especial pela Lei n° 4.866/2008, ambas do Município de Jaguarão que dispõem sobre a criação de cargos em comissão.

Afronta ao arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA.
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	Órgão Especial

	Nº 70033965336


	Comarca de Porto Alegre
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	MUNICÍPIO DE JAGUARÃO 
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	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JAGUARÃO 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em julgar parcialmente procedente a ação, vencidos em parte os Desembargadores Marco Aurélio dos Santos Caminha (Relator), Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Francisco José Moesch, Rubem Duarte, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco e João Carlos Branco Cardoso.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES José Aquino Flôres de Camargo (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Marcelo Bandeira Pereira, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alzir Felippe Schmitz e Cláudio Baldino Maciel.
Porto Alegre, 10 de maio de 2010.

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradoria Geral de Justiça, visando a retirada do ordenamento jurídico de parte do artigo 19, da Lei n° 4.166/2003, com suas alterações posteriores, em especial pela Lei n° 4.866/2008, ambas do Município de Jaguarão que dispõem sobre a criação de cargos em comissão.

Sustenta que a referida legislação fere os arts. 8.º, caput e § 4º e 32, caput, da Constituição Estadual combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal. Assevera afronta à regra de que a investidura em cargo ou emprego público, depende de aprovação prévia em concurso público de provas e títulos. Sustenta que os cargos em comissão devem ser utilizados para funções estratégicas da Administração Pública, de coordenação, direção e assessoramento superior, de modo que o Poder Público possa agir de forma una no cumprimento de suas finalidades, sem desvio das metas e padrões estabelecidos pelos Agentes Políticos respectivos. Arrola precedentes. Transcreve doutrina e requer a procedência da demanda.

A Prefeitura Municipal de Jaguarão prestou informações em extensa exposição requerendo, preliminarmente, a declaração de inépcia da inicial, pois ausente especificação concreta a respeito da alegada inconstitucionalidade das leis. Registra não ter havido menção às funções atinentes aos cargos criados, mas tão-somente pedido de declaração de inconstitucionalidade. Assevera que a Procuradoria-Geral de Justiça deixa de fazer referencia à Lei n° 4.867/2008 que estabeleceu nova estrutura administrativa para o Executivo Municipal. No mérito, requereu a improcedência do pedido aduzindo a consonância da legislação aos dispositivos constitucionais e esclarecendo a intenção de valorização do quadro efetivo do município, sendo que apenas 11,53% do quadro de pessoal corresponde a servidores comissionados. Pugna pela improcedência da demanda (fls. 281/472).

Transcorreu o prazo legal sem manifestação da Câmara de Vereadores de Jaguarão.

A Procuradoria-Geral do Estado pugnou pela manutenção das legislações atacadas (fl. 473).
A manifestação final do Ministério Público é pela procedência da ação. (fls. 481/487).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (RELATOR)

Senhor Presidente. Eminentes Colegas: Como visto, cuida-se de apreciar ação direta de inconstitucionalidade objetivando parte do artigo 19, da Lei n° 4.166/2003 com suas alterações posteriores, em especial pela Lei n° 4.866/2008, ambas do Município de Jaguarão que dispõem sobre a criação de cargos em comissão.

A Procuradoria-Geral de Justiça, sustenta a inconstitucionalidade do dispositivo ora impugnado, pois os cargos previstos para serem preenchidos através do comissionamento, não se revestem de funções que pressuponham vínculo de confiança, tampouco são cargos de chefia, direção ou assessoramento.

Inicialmente cumpre afastar a preliminar suscitada pelo Município de Jaguarão.

Com a mais respeitosa vênia, não verifico a alegada inépcia da petição inicial, uma vez que presentes os requisitos exigidos pelo art. 3º da Lei 9.868/99, bem como os exigidos pelos arts. 282 e 283, do CPC. 

O pedido é discernível, ou seja, há plausível possibilidade em se concluir que é deduzida a pretensão de declaração de inconstitucionalidade de parte do artigo 19, da Lei n° 4.166/2003 do Município de Jaguarão que dispõe sobre a criação de cargos em comissão, com suas alterações posteriores, em especial pela Lei n° 4.866/2008. A causa de pedir repousa na violação material a preceitos constitucionais (arts. 8.º, caput e § 4º e 32, caput, da Constituição Estadual combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal). Ou seja, não há qualquer óbice à exata compreensão da pretensão tanto que permitiu longa defesa por parte do Município.

Da mesma forma, a petição foi instruída com os documentos necessários a propositura da ação – cópia da legislação impugnada (fls. 21/154 e 158/251) e certidão de vigência (fl. 250).

Nesse sentido, é o precedente:

ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL. FORMULAÇÃO DE PEDIDO GENÉRICO. DESCABIMENTO. Não calha argumento no sentido da inépcia da inicial, quando perfeitamente possível verificar-se qual é a causa de pedir deduzida, bem como o pedido formulado, ainda que ao final da peça haja apenas genérica menção à procedência da demanda. CONSTITUCIONAL. FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DE VEREADORES. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ART. 29, VI, CF/88, COM A REDAÇÃO DA EC 25/2000. CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, ART. 11, E ANTERIORIDADE ÀS ELEIÇÕES. LEI MUNICIPAL DE TAQUARA. DISTINÇÃO ENTRE O MOMENTO DA FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS E DA DECLARAÇÃO DA SUA EXPRESSÃO MONETÁRIA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. Não se podendo confundir o momento da fixação dos subsídios dos Vereadores do Município de Taquara com aquele em que determinada a declaração da sua expressão monetária, é evidente que não há cogitar de ofensa ao princípio da anterioridade, estatuído no art. 11, Constituição Estadual. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70010199917, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 26/12/2005) (grifei).
Com essas considerações, embora reconheça que exista entendimento contrário em precedente
 julgado neste Órgão, estou afastando a preliminar e conhecendo da demanda.

Passo ao exame do mérito.

O dispositivo legal impugnado, é o art. 1º da Lei n° 4.866/2008 que altera e dá nova redação ao art. 19 da Lei n° 4.166/2003 que dispõe sobre o quadro dos cargos em comissão e funções de confiança da administração centralizada do executivo Municipal, discriminando tais como: Assessor Administrativo, Assessor da Pesca, Assessor de Almoxarifado e Patrimônio, Assessor de Relações Públicas, Assessor de Assistência Social, Assessor de Controle, Avaliação e Regulação, Assessor da Descentralização da Cultura, Assessor de Direitos Difusos e Coletivos, Assessor de Diretor da Casa de Cultura, Assessor de Escolas Rurais e Transporte Escolar, Assessor de Esporte e Lazer, Assessor de Eventos, Assessor de Extensão Rural, Assessor de Gabinete, Assessor de Gestão Democrática, Assessor de Infra-estrutura Rural, Assessor de Infra-estrutura Urbana, Assessor de Limpeza Pública, Assessor de Políticas de Promoção da Cidadania, Assessor de Políticas para Idosos, Assessor de Políticas para a Juventude, Assessor de Produção Rural, Assessor de Programas de Saúde, Assessor de Relações Comunitárias, Assessor de Relações Institucionais, Assessor de Secretário, Assessor de Trânsito e Transporte, Assessor de Unidades de Saúde e CAPS, Assessor Especial 4, Coordenador da Central de Veículos, Coordenador da Educação Básica, Coordenador da Educação Infantil, Coordenador da Habitação, Coordenação da Industria e Comércio, Coordenador da Procuradoria, Coordenador de Acompanhamento de Convênios e Contratos, Coordenador de Economia Popular e Solidária, Coordenador de Esporte e Lazer, Coordenador de Eventos, Assessor de Gabinete de Vice-Prefeito, Assessor Especial de Coordenação, Coordenador de Iluminação Pública, Coordenador de Inclusão Digital da Educação, Coordenador de Infra-estrutura Rural, Coordenador de Licitação, Coordenador de Merenda, Controlador de Planejamento e Controle da Execução Orçamentária, Coordenador de Programas de Saúde, Coordenador de Promoção Cultural, Coordenador de Qualificação Profissional, Coordenador de Recursos Humanos, Coordenador de Tributação, Fiscalização e Receita, Coordenador do Núcleo Consultivo e Pesquisa, Assessor Especial 3, Coordenador de Farmácia, Coordenador Financeiro, Coordenador de Meio Ambiente, Coordenador de Turismo, Diretor Administrativo, Diretor da Casa de Cultura, Diretor da Vigilância Sanitária, Diretor da Captação de Recursos e Acompanhamento de Convênios e Contratos, Diretor de Comunicação, Diretor de Estradas Rurais, Diretor de Gestão Democrática e Relações Institucionais, Diretor de Infra-estrutura Urbana e Limpeza Pública, Diretor de Licitação, Diretor de Patrimônio Histórico, Diretor de Planejamento e Coordenação de Governo, Diretor de Produção e Extensão Rural, Diretor de Saúde Pública, Diretor do Departamento Pedagógico, Diretor do Núcleo Contencioso, Assessor Especial 2 e Diretor Pedagógico.
Pois bem. No tocante à ausência de exame da alega omissão em relação às alterações do dispositivo impugnado pela Lei nº 4.867/2008, sem razão, novamente, o Município. Para evitar fastidiosa tautologia, a esse respeito transcrevo a manifestação da Ilustre Procuradora, em exercício – Dra. Ana Maria Schinestsck,: 

“De início, vale registrar que não constitui objeto da presente ação direta de inconstitucionalidade a impugnação da Lei Municipal n° 4.867/2008. Segundo o Município de Jaguarão, o Ministério Público estranhamente deixou de referir tal ato normativo, que também reestrutura a administração pública municipal.

A Lei Municipal n° 4.867/2008, que sequer foi acostada na íntegra pelo requerido, dispõe sobre a estrutura dos órgãos da Administração Direta Municipal de Jaguarão.

Com efeito, compete ao Poder Executivo, privativamente, nos termos do artigo 60, inciso II, alínea ‘d’, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por simetria, na forma do artigo 8°, caput, da Constituição da Província, a Iniciativa de leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da Administração Pública.

Ademais, a avaliação da conveniência e oportunidade administrativa e financeira de serem criados/organizados órgãos na administração direta ou indireta do Município está inserida dentro do poder discricionário do Administrador conforme já decidido pelo Supremo Tribunal Federal.

(...)

Por oportuno, assinala-se que o argumento esgrimido no sentido de que deveria ser analisada a lei em comento para aferir se as atribuições dos cargos impugnados revelam atividades de direção, chefia ou assessoramento, não tem substrato jurídico.

Com efeito, a lei que cria o cargo em comissão é que deve especificar as respectivas atribuições, no corpo do texto ou no seu anexo. desde então já se viabiliza o controle de constitucionalidade dos cargos em comissão, pois o ordenamento constitucional preceitua que deve amoldar-se a tais diretrizes os cargos em comissão e funções gratificadas, nada referindo a núcleos administrativos, aos quais ficam vinculados os servidores públicos, in casu, no Município de Jaguarão.

Portanto, desprovida de qualquer fundamento a pretensão em liça.(...)”.
Pois bem, acerca da possibilidade de provimento de cargo ou emprego público, mediante contratação direta de pessoal pela Administração Pública, ou seja, independentemente de prévia aprovação em concurso público, dispõe o inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, reproduzido no inciso IV, do art. 19 da Constituição Estadual, verbis:
Art. 37 omissis...


........................................................................................

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Art. 19 omissis...

........................................................................................

IV – a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Idêntica disposição consta no art. 20, da Carta Política Estadual, que prevê, ainda, em seu art. 32, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 12, de 14.12.1995, que os “cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais” .
Os cargos em comissão, portanto, excepcionam a regra geral do concurso público e, como tal, devem ser restritivamente admitidos, sob pena de transformar a exceção, em regra.

Ou seja, sua criação deve se limitar, estritamente, às hipóteses expressamente previstas no texto constitucional: direção, chefia e assessoramento, sendo que tais atribuições devem estar especificadas em Lei.
No entanto, na análise da legislação impugnada, conclui-se que o legislador propiciou, a rigor, criação de dezenas de cargos na espécie de comissionados, sem a estrita observância das hipóteses legais.

Ademais disso, observe-se que, nem no texto legal, nem nas manifestações dos interessados, há notícia de que estivesse, a Administração, em vias de realizar concurso, inclusive porque a legislação originária data de 2003  - com alterações não significativas na lei editada em 2008, mantendo-se a mesma forma de contratação - o que significa que os contratos, na forma como concebidos, continuarão a sofrer prorrogações.

Registre-se, ainda, que apesar das denominações “assessor”, “diretor”, e “coordenador”, de tais cargos não se pode depreender a existência do vínculo de confiança entre a autoridade que nomeia e o agente escolhido para a função, característica inerente aos cargos em comissão, não bastando o nomen iuris do cargo para sua adaptação aos preceitos constitucionais que norteiam essa espécie de contratação. Reitere-se caber ao ente municipal, na edição da norma, a explicitação das atribuições dos cargos criados, não se evidenciando razoável que o judiciário tenha que perquirir, investigar ou supor as funções atinentes aos mesmos.

No caso, repito, a maioria dos cargos criados não se reveste das características e exigências constitucionais nos termos do artigo 32 da Constituição Estadual. Ao revés, os cargos impugnados, por dizerem respeito a funções burocráticas, de execução técnica e operacional, escapam ao âmbito das funções de direção, chefia ou assessoramento. 

Observo, apenas, que em relação aos cargos de ‘assessor administrativo ‘ e ‘chefe de gabinete do Vice-Prefeito’, as atribuições discriminadas as fls. 147 e 178, correspondem às exigências constitucionais, de sorte que em relação a esses não se verifica a alegada inconstitucionalidade.

Relativamente aos cargos mencionados, dispõe a legislação as funções atribuídas aos mesmos, nos seguintes termos:

Assessor Administrativo: Supervisionar e organizar as atividades administrativas do órgão a que estiver lotado, principalmente as relativas aos recursos humanos, financeiro, patrimônio, entre outras; controlar livro ponto; controlar o patrimônio, controlar livro caixa do departamento relativo às compras emergenciais, além de outras atividades determinadas pelo seu superior.

Assessor de Gabinete do Vice-Prefeito: Assessorar o chefe de gabinete na execução das atividades e políticas públicas concernentes à pasta que está lotado, conforme as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas.
Portanto, depreende-se que tais atribuições exigem a fidúcia própria dos cargos em comissão e autorizam sua criação na forma comissionada.

A respeito da matéria, expõe Marçal Justem Filho
:

“...A Constituição não atribui à lei infraconstitucional 

autonomia para instituir cargos em comissão quando bem o entender. Como regra, os cargos em comissão são destinados “apenas às atribuições de direção, chefia e assessoramento”. Logo, é inconstitucional criar cargo em comissão para outro tipo de competência que não essas acima referidas (...). (p. 593)”

A propósito, também, a doutrina de Márcio Cammarosano, em artigo intitulado Cargos em comissão – breves considerações quanto aos limites à sua criação
:

“... ofende a ordem jurídica em vigor criar cargos em comissão que não consubstanciem competências de direção, chefia e assessoramento, ainda que a denominação que lhes atribua seja própria de cargos daquela espécie, pois o que importa não é o rótulo, mas a substância de cada qual.

Em outras palavras: denominar cargos públicos como sendo de diretor, chefia ou assessor não lhes atribui, por si só, a natureza que os permita ser de provimento em comissão. Faz-se necessário examinar as atribuições a serem exercidas por seus titulares, pois cargos públicos consubstanciam, como já assinalado, plexos de competências. Se estas não forem de direção, chefia ou assessoramento, haverá descompasso entre a denominação e as atribuições inerentes ao mesmo, entre o rótulo e a substância. Estar-se-á diante de expediente artificioso, mal disfarçada burla à exigência constitucional de concurso; de concurso público se devessem, em rigor, ter sido criados como cargos isolados ou iniciais de determinada carreira; de concurso interno se devessem ter sido criados como de classe intermediária ou final de carreira.(grifei).
No mesmo sentido, os precedentes deste Órgão Especial:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. CARGO EM COMISSÃO. MOSTRAM-SE INCONSTITUCIONAIS DISPOSIÇÕES DE LEI MUNICIPAL QUE CRIAM CARGO EM COMISSÃO E LHE DEFINEM AS ATRIBUIÇÕES, SEM QUE CONSTITUA CARGO DE DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO, MAS PARA ATIVIDADE BUROCRÁTICA E DE CARÁTER PERMANENTE OU DE MERA EXECUÇÃO. AFRONTA AO ART. 32, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70008868051, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 22/11/2004)

No mesmo sentido: ADINS 70009208612; 70008039786;70010786044; 70008451452; 70009195504; 70008354045; 70008070823; 70007695539 e 70005738331.

Dessa forma, forçoso concluir pela inconstitucionalidade parcial do artigo 19, da Lei n° 4.166/2003 com suas alterações posteriores, em especial pela Lei n° 4.866/2008, ambas do Município de Jaguarão, que dispõem sobre a criação de cargos em comissão por afronta material ao arts. 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o art. 37, incisos II e V, da Constituição Federal, devendo ser excluída parte da redação do dispositivo, do ordenamento jurídico, mantendo-se, apenas, os cargos de ‘assessor administrativo’ e ‘assessor de gabinete do vice-prefeito’.

Pelo exposto, julgo procedente em parte a presente ação direta de inconstitucionalidade na forma acima deduzida.
Considerando o grande número de cargos criados que deverão ser extintos e a repercussão do fato na comunidade e na normal continuidade do funcionamento do serviço público, estou suspendendo o início da eficácia da presente decisão por 90 (noventa) dias a contar de sua publicação, viabilizando ao Município a adoção das providências necessárias a regularização dos cargos.

É como voto.

DES. ARNO WERLANG – De acordo.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Das leis que instruem a petição inicial, constata-se que o Executivo do Município de Jaguarão conta com 997 servidores públicos efetivos e 115 cargos em comissão.
Os cargos em comissão podem ser agrupados em assessores, coordenadores e diretores, a saber: 10 cargos de assessor administrativo, 26 cargos de assessor vinculados a atividades diferentes (eventos, produção rural, idosos, etc), 10 cargos de assessor de secretário, 01 assessor especial 4, 01 assessor especial de coordenação, 01 assessor especial 3 e 01 assessor especial; 31 coordenadores de unidades (ex. central de veículos, licitação, promoção cultural, etc) e 16 Diretores (ex. administrativo, da casa de cultura, de comunicação etc.). Foram criados, ainda, 01 Chefe de Gabinete do Prefeito e 01 Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.
Dos 115 cargos em comissão criados pelo artigo 19, o Autor não incluiu no pedido apenas 14, quais sejam: 01 assessor de comunicação, 01 procurador, 10 secretários e 02 secretários adjuntos.
São, portanto, 101 cargos impugnados na presente ação.
O Em. Relator julgou procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da criação dos cargos em comissão arrolados no art. 19, salvo 10 cargos de assessor administrativo e 01 de Chefe de Gabinete de Vice-Prefeito.
Rogo vênia para divergir, em parte.
É que as funções do cargo de assessor administrativo, isto é, “supervisionar e organizar as atividades administrativas do órgão a que estiver lotado, principalmente as relativas aos recursos humanos, financeiro, patrimônio, entre outras; controlar livro ponto; controlar o patrimônio; controlar livro-caixa do departamento relativas às compras emergenciais, além de outras atividades determinadas pelo seu superior”, não correspondem às de direção, chefia e assessoramento, descritas a fl. 164.
Já as atribuições do cargo de assessor de gabinete (fl. 178) (assessorar o Chefe de Gabinete na execução das atividades e políticas concernentes à pasta em que está lotado, conforme as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas), assessor de secretário (fl 192) (assessorar o Secretário/Coordenador na execução das atividades e políticas públicas concernentes à pasta em que está lotado, conforme as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas” e assessor especial (fl. 195) (assessorar o Secretário/Coordenador na execução das atividades e políticas concernentes à pasta em que está lotado, conforme as atribuições legais, além de desempenhar outras atividades afins ou determinadas) .

Por isso, divirjo, em parte, do Em. Relator para julgar improcedente a ação relativamente aos cargos de assessor de gabinete, assessor de secretário e assessor especial e de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.

Vicente Barroco de Vasconcellos – Acompanho o Relator.
DES. SYLVIO BAPTISTA NETO – Estou acompanhando a divergência, inaugurada pela ilustre Desª Maria Isabel.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Acompanho o Relator.
DES. RUBEM DUARTE – Com o Relator.
DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES – Com a devida vênia, estou acompanhando a divergência estabelecida pela eminente Desa. Maria Isabel de Azevedo Souza.

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – A teor do voto trazido à Mesa, pelo eminente Relator, nesta sessão de 10/05/2010, verifico já ter sido atendida a moção de voto do ilustre Des. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, de diferir o início de vigência do julgado desta ADI para 90 dias após a sua publicação, com o que voto de acordo, com supedâneo de simetria no art. 27 da Lei Federal nº. 9.868/99.

Quanto ao mais, entretanto, peço a máxima vênia para dissentir do ilustre Relator e acompanhar a dissidência inaugurada pela eminente Desª. MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA.

É o voto.

DES. RICARDO RAUPP RUSCHEL – Com a divergência.
DES. MARCO AURÉLIO HEINZ – Com a divergência, Presidente.
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (PRESIDENTE) – Com a vênia do relator, acompanho a divergência instaurada pela Desª Maria Isabel Azevedo Souza, tendo em vista que as atribuições do cargo de assessor administrativo não se coadunam com a nomeação por comissão. Já relativamente às atribuições do cargo de assessor de gabinete (fl. 178),  assessor de secretário (192) e assessor especial (fl. 195) correspondem à função de assessoramento.
Estou julgando parcialmente procedente a ação, mas nos termos do voto divergente.

DES. CARLOS RAFAEL DOS SANTOS JÚNIOR – Senhor Presidente:

Com a mais respeitosa vênia do ilustre Relator, também vou divergir em pequena parte de seu voto, nos termos da divergência proposta pela Desembargadora Maria Isabel Azevedo Souza, a cujo voto adiro integralmente para também julgar esta ADI improcedente em face dos cargos de assessor de gabinete, assessor de secretário e assessor especial e de Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.
DES.ª LISELENA SCHIFINO ROBLES RIBEIRO – De acordo com a Desa. Maria Isabel.
DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES – Acompanho a Desembargadora Maria Isabel de Azevedo Souza, com a vênia do Eminente Relator.

DES. ORLANDO HEEMANN JUNIOR – Acompanho a divergência apontada pela em. Desª Maria Isabel, nos termos ali lançados.
DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com a divergência.
DES. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Também com a divergência.
DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – Com o eminente Relator, com a vênia da Desa. Maria Isabel.
DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator.
DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Acompanho a divergência, com a proposição do em. Des. João Carlos quanto ao diferimento dos efeitos da ADI.
DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Acompanho o voto do e. Relator. Sugiro, no entanto, que considerando o expressivo número de cargos em comissão atingidos, cuja exoneração de seus ocupantes, de pronto, poderá ocasionar dificuldades à administração do Município, na esteira da faculdade atribuída ao julgador de restringir os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional interesse social (art. 27, da Lei nº 9868/99, aplicado por analogia), que se  fixe o início da eficácia da presente decisão para noventa (90) dias após a intimação do Município de Jaguarão.
DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Com a divergência.

DES. GASPAR MARQUES BATISTA – Estou votando na mesma linha da Desa. Maria Isabel.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (PRESIDENTE) – Confiro com os eminentes Colegas o resultado: estariam acompanhando a Desa. Maria Isabel os Desembargadores Luiz Ari, Marcelo, Gaspar, Sylvio, Voltaire, Aymoré, Ricardo, Marco Aurélio, Aquino, Carlos Rafael, Liselena, Genaro, Orlando, Alzir e Cláudio. Então, por maioria, julgaram procedente para declarar a inconstitucionalidade dos cargos de Assessor de Secretário, Assessor Especial e Chefe de Gabinete, este último à unanimidade. Em relação a um deles é unânime: Assessor de Gabinete. É isso?
DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – Todos foram considerados inconstitucionais.

DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO (PRESIDENTE) – Todos são inconstitucionais, mas, em relação a um deles, é unânime: o Chefe de Gabinete do Vice-Prefeito.
Esses foram excluídos. Excluídos esses, foi decretada a inconstitucionalidade dos demais.
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033965336, Comarca de Porto Alegre: "POR MAIORIA, JULGARAM PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, VENCIDOS EM PARTE OS DESEMBARGADORES MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA (RELATOR), ARNO WERLANG, VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS, FRANCISCO JOSÉ MOESCH, RUBEM DUARTE, ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO, DANÚBIO EDON FRANCO E  JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO."
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